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Esr.q,oo DO RIo Gnlxne no NoRrr
MTJNICÍPIO DE CRUZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l0/000 l -50

PORTARIA N' 27Il2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N. " 306/202s;

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor MANOEL

EDUARDO DANTAS, matrícula no 3097-1, ocupantc do cargo efctivo de PODADOR,

Ref.M-A, para à Ref.05-4.

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 29 de setembro de 2025

BALFR{N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prcfcito
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3olosl2l25. 12:49 PteÍetura lfu nicipâl de Cruzêta

L§TADO DO RIO GR,\NDE DO NORTE
PREFEITLRÁ MUN IC IPAL DE CRUZETA

SECRETARJA MUJ\-ICI?AL DE ADII{INISTRAÇ.ÀO E TRTBUTAÇÃO

PORT.{RI-{ N' 271 /20254P

O PRtrIETO MI.INICIPALDECRUZETÀ usando da atnbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDRANIX, o parecer da procuradoria rnrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLON.'306/2025t

RE;OLVE

ArLl "- Conceder a PROGRESSÀO HORZONTAL do servidor
MANOE IDUARDO DÂNTA§, natricula n" 309'7-1, ocupante
do cargo efetivo de PODADOR Ret04-A, para à Ref05-Â.
ArL 2" - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua publicaçào,
revogando as disposiçôes contrárias.

Registre-se, trrHiqre-se e currFa:se o Fesente rlo.

Clruzeta /RN, em 29 de seteIrüro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Àdmínistração e de Tnbutação

JOÁbAI Í JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Balfi-an Katsson Dantas de Medeiros

Críd go Identifi cador:.20'l 46D58

Matéria publicada no DiáLrio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. EdiÇão 3635
A verificaçâo dc autenticidade da nateú pode scr feita
infonrando o código identificador no site:
https //wrrre.diarioÍunicipal-combr/fcmlm/

https:/,ywwdiariorÍunicipal.combríerrurnlrÍatetbl21746D58le2acc3c&6d287c1b5c6c0cd0fcdgd80e2acc3c646d287c1b5cOc0cd0fcdgd80 111
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Esr.lno oo Rro Gnnx»B no NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 l010001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parcccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 278i2025r

RESOLVE:

ArLlO- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor JEAN

ALVES DE MEDEIROS, matrícula n' 3605-1, ocupante do cargo efetivo de

MOTORISTA. Ref.NBO1-A. para à Ref.NB04-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 29 tle setembro de 2025.

BALFRA.N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDETROS
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01 l1Ol2O25, 08:17

Ê§TADO DO RIo (;R,{NDE DO NORTE
PRtrEITUR,\ MTN ICIP,\L DE CRUNT:\

GAEINETf, IX) PRI,FF,ITO
POR]âRrA N" 272l20254P

O PRUIITO MLTNICIPAL DE CRIJZSIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, atínea "a" da tei Orgânica
Municipal.

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria rrunicipal
proferido nos autos do PROTOCOTO N. " 278/2025;

fr êÍeiluÍa ÀÁ-rnicipâl de CÍuzeta

RESOLvE

Arllo- Conçeder a PRCIRESSÃO HORZONIAL do servidor
JFÂN ÂLVES DE MDEROS, rratricula n' 3605-1. ocupantc do
caryo efetivo de MOTORISTA, Ref.NBOl-A, para à RefNB0#

ArL 20 - Estâ Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvoganrlo as disposições contninas.

Registre<e, prHiqre.§e e currFrlse o Fcsente ,to.

Cruzeta /RN. em29 de setentrro de 2025

BALFRAN KÁTSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutâção

JOÁQUIM JAçÉ DE MEI'EIROS
Prefeito

PuHicado por:
Ilalfi'an Katsson fhntas de Medeiros

Códi go ldentifi cador:FF9lô386

Matéú publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 3Cl/09/2025. klição 3635
A verficação dc autenticidade da natéú pode ser feita
infonmndo o código identificador no site:
http§ //www.diariorrunic ipal.co m br/fcrrum-/

hnps i//w w w .diariorunicipal.cornbríerrurn/n€teíia/FFg3ô386/aÍ57a551eb9a67bí688b6aef2c08cc4eaf57a551ebga67bÍ688b6aeÍ2c08cc4ê 1ll
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EsrADo Do Rro GRaxon oo NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 305/2025;

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PR0GRESSÃO HORIZONTAL do servidor

ERMNILDO DA SILVA ÀLMEIDA, matrícula no 362-1, ocupante do cargo efetivo

de AGENTE DE SERVIÇOS DWERSOS, Ref.NB0S-A, para à Ref.NB09-A.

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rR.N, em 29 de setembro de 2025.

BALFR{N IíA,TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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01 l1Ol2O25, 09:01 PteÍeitura Municipal de Guzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFETTURA IlIUN ICIP^L D E CRUãT/T

CABINETE IX) PREFEITO
PORTÀRI,{ N" 273l?025-GP

O PRU'UTO MUIüCIPALDECRL]ZEIÁ" ustindo da atribuição
qne the corfere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica
Municipal

CONSIDBÀNDO o parecer da procuradoria m.rnicipal
proferido nos autos do PROTOCOI-O N. ' 305/2025;

RESOLVE

ArLl o- Grnceder a PRCXRESSÀO HORZONTAL do servidor
mM\IIDO DA SILVA ALMflDÀ. rratrícula n" 362-1,
ocupante do cargo efetivo de AGENfE DE SERMÇOS
DI\ERSOS, RcfNB0S-A, para à Ref.NB@-A.
ArL 2'- Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs contrárias.

Registr€{e, prHiquHe € cur{ra-§e o trresente ato.

Cmreta /RN. em29 de setenüro de 2025.

RALFRAN KÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Admhistração e de Tributação

JOASUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâdo por:
RalFan Kaisson Dantas de Vedeiros

Códgo ldentificador:A 8CA 50DE

Matéria publicada no Dirírio Ohcial dos Muniçípios do Btado
do Río Crande do Norte ro dn30l@/2O25. Eldição 3635
A verificação de autenticidade da rroteria pode serfeita
informndo o código identificador no site:
https //www.diariorfl .rnic ipal.combrlfcrruml

https:/^,v w w .d iarionu nic ipal. conL br/feru rn/.ÍEteria/A 8 CA 5ODg8 2421adl231b5ah98750Í a7 537 ae9b4982421 ad 1 2 31 b54b98750Ía7 537 aegb4g 1t1
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cRuzErÂ

Esr.qno DO RIo GruN»r Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÀ, usando da atribuição quc the

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 32212025;

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor

REGINALDO DA CONCEICAO, matrícula n" 285-1, ocupânte do cargo efetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.O4-A, para à Ref.09-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contráriâs-

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o pre§ente ato.

Cruzeta ,/RN, em 29 de setembro de 2A25.

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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PORTARIA N' 274l2025.GP



A111012025, 0A:4A PreÍeitura Municipal dê Cruzeta

F.STADO DO RIO GRA,NDE DO NORTE
PRM'ITT'RA MUNICIPÁL DE CR{ZETA

CÀBINITE DO PRf,FEITO
POR',IÀRIÂN" 274l:0254?

O PRmmTO MUNICIPALDE CRIZETÀ usardo da atribuiçâo que
lhe conferc o artigo 65. inciso II, alíneâ "â" da Lei Orginica M unicipal,

CONSIDffiÂNDO o parecer da procuradoria mrnicipal proferido
nos autos do PROTOCOLO N. '32212025:

RES oLVE:

Ârt.l"- Conceder a PROGRESSÃO IIORIZONTAL do ssIvidoÍ
R.EGINALDO DA CONCFICAO. matdcula n3 285-1, ocupantc do
cargo efctivo de AUXILIAR DE SER\'IÇOS DI1ERSO§ Ref.04-4,
para à RcC09-A.
AÍ. 2o - Esta PoÍaria entm em vigor na data de sua pubücação,
revogando as disposiçôes cont riida.s.

Registre-se, publiqüe-se e cümpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 29 de setembro de 2025

BÀLFKLN KÁTSSON DINTÁS DE MEDEIROS
Secrctário Munjcipal de Adlninistraçào e de TribulaÉo

Publ icado por:
Balflran Katsson Dantas de Medeiros

Códi go IdcntiÍicador:5F813892

Materà publicada no DiíLrio Oficial dos Municipios do F-stado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornnndo o côdigo identificadorno site:
https ://www.diariorrun icipal.combr/ feÍmm/

https:/,ww.diariorÍunicipal.conLbr/ferÍurn/nateria/sF813892i8aeíb562c9c270482650420bfe6013658aefb562c9c270482650a20bÍe601365 111

JOÁLAIM JOSÉ DE MEDEIROS
PÍeleito
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EsrADo Do RIo GnaFroB Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZI.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÀ, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAI\IDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 335/2025;

ArLIO- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARIA

APARECIDA DA SILVA, matricula n' 3814-1, ocupante do cargo efetivo de

AUXILLA.R DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.Ol-A, para à Ref.03 -4.

Arü 2" - Esta Porlaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 29 de setembro de 2025.

BAIFRAN KATSSON DANTAS DB MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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RESOLVE:



01h012025,0a150 Ptêf eitura Municipal de Cruzêtâ

RESOL!'E

Artl o- Conçeder a PROCiRESSÂO HORZONIAL da servidora
MÀRIA APARmIDÀ DA SILVA, ÍBtrícula n' 3814.1, ocupantc
do cafgo €fetivo de ATIXLIÀR DE SERVIÇOS DMRSOS,
Reí01-4, para à Ref.03 -4.
Art 20 - Esta Pofiaú entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contúrias.

Regisfe-se, trràliqre-se e cumFa{e oFesetrt€ âto.

Cruzeta /RN. em29 de setenrbro de 2025

BALFRÀN KATSSON DANruS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Administraçào e de Tributaçào

JO,40UIM JOSÉ DE MEDEIRAS
Prefeito

PuHicaü por:
Ral&an Katsson Danta. de Medeiros

Código ldenti fi caür:0F884027

Matéú publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635
A verificação de autenticidade da rrptéria pode ser feita
infornando o código ideutificador no site:
hltps ://www.diariorunicipal.combr/fcmlm/

ESTÁDO DO RJO GRANDE DO NORTE
PREMTURAMT]NICIPALDE CRUZEIA

GABL\ETf, IX) PIItrFIITO
PORlARl^ N' 275l2025{;P

O PREIITO MUNICIPÂL DE CRUãTA usando da atribuição
que lhe conferc o aÍtigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica
MunicipaL

CONSIDE,À\DO o pareceÍ da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOIO N. " 335/2025;

htfps:/^^, w w .d iarionÍr nicipa l. conr br/Íenu r n liÊle.ial0F884027 lbÍdae6e542147 027 b17 65f 2040ca5de2bf daê6 e542147027b17 65Í2040ca5de2 1/1
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CRUãTA

EsrADo Do Rro Gruwor Do NoRTE
MI]NICÍPIO DE CRUZr,.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "a" da Leí Orgânica Munrcipal,

CONSIDERAND0 o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 28712025:

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO ffORtZONtAL da servidora EDILEUZA

CRISTINA DE ARAUJO SILVA, matrícula n'3781-1, ocupante do cargo efetivo de

MOTORISTA. Ref.NB02-4, para à Ref.NB03 -A.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,iRN, em 29 de setembro de 2025.

BAIFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrexlrio Municipal de Administração e de Tributação
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PORTARIA N" 276l2025-GP

JOAQTJIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito



3OrOgl2O25,09.41 Ptef êitura À4Jnicipal de Cruzeta

ESTÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE'UTT,.'RA MUNICIPALDE CRT]ZETÂ

CÀBIlr-ETE DO PREFETT0
POR:lÀRt/\ N' 27612025{?

O PRE'ETO MLTNIICIPALDECRIZEIA, usando da atribuiçãe
que lhe confere o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da I-ei Orgânica
Municipal

CONSIDffi.ANDO o parccer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOTO N. ' 28712025;

RESOLVE

Ârt 10- Conceder a PROCÀESSÀO HORIZONIAL da sçrvidora
DILIIZÀ CRJ§ TINA DEARAUIO SILVA, natrícula n' 3781-1,
ocupante do cargo efetivo de MOTONSTA, Ref.NB02-4, parz
à RetNBO3 -A.
ArL 2' - Esta Portaxia entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôcs e ontúrias.

Registre-se, trrHique-§e e cumpra-se o presetrte ato.

Cruzeta ,/Riri. em 29 de s etenüro de 2025

BAT,FRÁ,Ii KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deAdministração e de Tributação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
PÍefeito

Pu H ic ado por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeiros

Códgo ldcntifi cador:049 I A FE5

Matéria pubücada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. &lição 3635
A verificação de autenticidade da rrqtéria pode serfeita
inforrnndo o código identificadorno site:
http s ://www.diadoÍB.rnicipal-combri femrm/

https://w w w.diarionr]nicipal.com.bríemurn/n€teria/o49 í AFE5/1d41 53eb857deadOa2c71917222bae691d4153eb857deadOa2Ç71917222bae69 111
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Gil cRUzErA

ESTADo Do RIo Guxoe Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administrâção e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 r0i0001-50

PORTARIA N' 277i2025-GP

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 27 112025:,

RESOLVE:

Art.l"- Conceder a PROGRESSÀO HORZONTAL da servidora LELITA

MARIA DA SILVA DE MEDEIROS, matrícula n' 278- l, ocupants do cargo cfetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Rcf.OS-A, para à Ref.09 -4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta ,RN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN I(ÀTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefcito

uJ

o
d)

óo

.9

E

'a

LllI
ol(
É. Yl
Ll]ÍD

sôzaul:a',
urI

=à
=§at=<;
aEoeE-9

úa

(/) §
zg

<õ
2á<ÊlÁ

1e
ç-
<í!

IE



01 11012025. OAt33

EST,\DO D0 RIO GR{\DE D0 NORTE
PREFFITTR,A. MT]]\ICIPÂLDE CRT]ZTTÀ

GABINtrTE IX) PRETEI'TO
P()Rl rRrÂ N" 27712025{:P

O PRE'UTo IVIII|üCIPALDECRIZEIÀ usando da atribuição
que lhe conferrc o artigo 65, inciso lI, atinea "a" da Iei Orgânica
Municipal.

CONSIDBANDO o parccer da procuradoria m;nicipal
proferido nos autos do PROTOCOI0 N. " 27il2025;

Plef eitura Àrunicipal de Cruzeta

RESOLVI-;

ArLlo- C'onsedera PRCXRESSÀO HORZONTAL da servidora
LE-ITA MÀRJA DA SILVA DE MTDEROS. IlEtrícula n.' 27&I.
ocupante do cargo efetivo de ÁLIXILI.AR DE SER\iIÇOS
DI\.ERSOS, Rel0&A. para à Re f.09 -A.
Arí 20 - Esta Poúaria entra em vigor na data de sua publicação.
rcvogando as disposiçõcs contrárias.

Registrc{e, FItliSIHe € curry.a-se o Fesente ato.

Crureta /RN. em29 de setenÔm de 2025.

BÁLFRÁN KÀTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnt utação

JOASUIM JASÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâ& por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Códgo ldentifi câdor:F0A CfFE6

Matéú publicada no Diririo Oficial dos MunicÇios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Mição 3635

A verificação de autenticidade da Írntéú podc scr feita
infonrnndo o código identi.§cadorno site:
https //www.diariorrunicipal.combr/fcnmml

https:/.íww.diariorÍunic.pat.combrlÍeíurn/rÍEteria/FoAC3FE6/e81b58ae764926b6717ÍaaBa6ooaÍ5efe81b58ae7 926b6717faa8a600af5ef 1i1
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CruETA

Esr.c.ro Do Rro Gnaxon DoNoRTE
MI]NICÍPIO DE CRUZF."TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375'000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N. " 294/2025;

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL da servidora HELAINE

BELIANE DE ARA,UJO, matrícula n' 3 1 85- 1, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR

DE SERVIÇOS DMRSOS, Rcf.04-4, para à Ref.05-4.

Art. 2" - Esta Porlaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta À.N, em 29 de setembro de 2025.

BALFR{N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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0'1/10i2025, 09:39 fr eÍêituÍa ÀÁJnicipal de Cruzeta

L§TADO DO RIO GR.{NDE DO NORTE
PREFTITT,fo\ MLNICIPAL DE CRUATA

GA-BI\ETf, IX) PREFEITO
P()RT.{RIA N" 278/2025{P

O PREETO MUNICIPALDECRIZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da l-ei Orgânica
Municipal.

CONSIDBÀ\DO o parecer da procuradoria mlnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOIO N.'2%/20õ;

RES OLvT-:

ArLl o- Conceder a PROCjRESSÀO HORZONIAL da servidora
HE AINE BE-IANE DE ARAUIO, nstícula n" 3185-1.
ocupante do cargo efetivo de AII(LIAR DE SERVI$)S
DMRSOS, Reí04A, para à ReÍ.05-A.
AÉ 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contúrias.

Registre-se, trrui$r(*-§e c cumFa{e o Fesente ato'

Cruzeta /RN. em29 de setenüro de 2025.

BALFRÁN TÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secn:tário Municipal dc Administração e dc Tntulaçâo

JOÁQAIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHica& por:
Balfran Katrson Dantas de Medciros

CótIgo I&nti ficâdo r':2F76'79BF

Matéria pubücada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cr-ande do Norte no dia 30/09/2025. Ertição 3635

A verificação de autenticidade da natéú pode ser feita
inforrrando o código idcntificadorno site:
https //www-diariorrunicipal.comtrr/ferrum/

htrps://w w w.diarioÍÍunicipat.cornbr/f erÍurn lííÊlenat2íl6798Fta56344948c72d3c02ec38c96235550Íea56344948c72d3c02ec38c96235550Íe 1t1
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@t CRUZETA

Esraoo oo RIo GRaN»r Do NoRTE
MUNTCÍPIO DE CRUZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0i0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 330/202sr

RESOLVE:

Art.lo- Conccder a PROGRESSÃO HORZONTAL da scrvidora MARIA

ELIZE"IE SALES, matrícula n' 355-1, ocupante do cargo cfetivo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS DMRSOS, Ref.08-A, para à Ref.09-A.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárrias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN I({TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDETROS
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O1 l1Ol2o25, 09:23 Ftef êitura lvtunicipal de CÍuzetá

ESTADo Do RIO (;R{NDE DO NORTE
PREFf,ITLR.\ MLN ICIPAI, DE C RUruTA

GÁBINETE IX) PRETf,ITO
POR',l.{RIA ti. 27911025{;P

O PRüUTO MLÀ CIPALDECRLZEIA. usando da atribuiçào
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da tri Orgânica
Municipal.

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria m.rnicipal
proferido nos autos do PROTOCOL.O N. ' 330/2025i

RESOLvT:

ArLl o- Conceder a PRCXIR.ESSAO HORZONIAL da servidora
MARL{ Fr I7F.IE SALES, natrícula n" 355-1, ocupantq do
cargo efetivo de ÂLrX'IUAR DE SER\4(l)S DNERSOS, Ref.08-
A. para à Rcf.0}A,
ArL 20 - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação,
rcyogando as disposiçõcs contnirias.

Registre<e, ptuiçê'§e e cumFâ-§e o Fesetrte ato.

Cruzeta /RN. em29 de setenbro de 2025.

BALFK4N KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipalde Administração e dc Tributação

JOÁgUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Pudicaü por:
Balfi^an Katsson fàntas de Medeiros

CórIgo ldenti fi cador:8EC53A 42

Matêria publicada lo Dirlrio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635

A vcrificação de autenticidade da rnatéria podc ser feita
infornando o código identificador no site:
https //www.diariormnicipal.combr/fenunr/

https://w w w .d râriorrun icipa l.corLbr,,f erÍurn lÍÉiteral&fi3A42t4d7 dbgd62b3dí07e44 b6Í3a47 97 4Í 4b14d7 dbgd62b3dt 07 e44h6l3à4797 4í 4b1 1t1



EsrÀDo Do Rro GRaxur no Nonrs
MUNICÍPIO DE CRUZI.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 r 0/0001-50

PORTARIA N' 280/2025-GP

O PREFEITO MUN{ICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 3l l/2025:

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL da scrvidora MARIA DAS

GRACAS MEDEIROS SILVA, matÍicula n' 3087-1, ocupante do cargo efetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.03-8, para à Ref.O5-B.

Art. 2" - Esta Portaria enra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta rRN. em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN I(,\TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE N-ÍE,DEIROS
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01hot2o25.09:21 PreÍêitura M-rnicipal dê Crúzêtâ

L§TÂDO DO R]O CRANDE D0 NoRTE
PR.EFI]ITURA MUNICIPÂL DE CRTIZETA

(;ÀBIr-ÉTU tx) PREFtIITO
PORI.{RIA N' 280/1025-(; P

JO,4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Preíeito

PuHicâô por:
Balfran Karsson Dantas de Medeiros

Cridgo l&ntifi ca&r:6D8988$J

Matéria publicada no Diírio Oficial dos Municipios do Fstado
do Rio Crande do Norte no db30/@/2025. &lição 3635

A vsrificação de autenticidade da nateria pode ser feita
infonrando o código identificadorno site:
http s'//www.d iariormnicipal-cornbr/ferrur m./

https:/ 
^, 

w w.diarionunicipat.coínbrlfenurn/materia/6D898809/71917d5dd3cd45c6c7cdd6S 1a5Í06d047 í 917d5dd3cd45c6c7cdd691a5f06d04 111

O PRUETO MTJNICIPALDECRTZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso lI, alinea "a" da tei Orgânica
Municipal

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria rrunicipal
proferido nos aulos do PROTOCOT O N. ' 331/2025:

RESOL!'E

ArLl o- Clonceder a PROGRESSÂo HoRZONIAL da servidora
Iv[rRIA DA§ GRÂCAS MDIIROS SILVA, matrícula n'3087-1.
ocupante do cargo efetivo de AID(LIAR DE SER\4ÇOS
DNERSOS, Rct03-8, para à Ret05-B.
ArL 20 - Esta Po aria entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposiçõcs contnirias.

Registre-se, trrui$re{e e cumFa:se o Fesente âto.

Cruzta /RN. em29 de setenbro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c de Tributação
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PORTARIA N" 28I/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conforrnidade com o artigo 7l , da Lei Complemcntar n' 02, dc 23 dc dezembro dc I 992

(Regime Juridico Unico),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I desta portaria, cm período espccificado nos quadros do rcferido anexo.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2025

Balfran Katsson Danta§ de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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EsrADo DO Rro GnnN»r' Do NoRTE
MUNICiPIO DE CRUZI'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50



w GRUZETA

RIAS REMUNERA,DAS EM OUTUBRO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA E

PE oDoCULAMANOME
01 I 1 0 12025 a 30 I 1 0 12025151- IMARIA DE FATIMA DE MEDEIROS

39-r 01 I I 0 I 2025 a 30/ I 0 12025EX?EDITO LEONIDAS DE AZEVEDO
132-l | 5 I 10 12025 a 30 I l0 12O25

I 5 I 1212025 a 301 1212025
MAR1A DACUIA SILVA

0l I 1012025 a 301 l0/2025281-1MARIA LIDINEIDE GALVAO MEDEIROS
01 I I 0 I 2025 a 30i 1 0 12025494-l
0l I 1 0 12025 a 3O I l0 12025496-l
06 I I O I 2025 a 04 I I I 12O252014-lRTA DUCEU AGUIAR DINIZ FREITAS
1311012025 a I ll ll 120253810- rBENALBA LOPES DOS SANTOS SILVA
Ol I lO12025 a 301 1012025423-rANCELA MARIA DE OLIVEIRÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

()DOPECIJI,AMANOME
0t I 1 0 I 2025 a 30 I I 0 /20253186-lJOSE GONCALVES NETO
0 | I l0 I 2025 a 3Ol | 0 12025218-lRAINILDO DANTAS DE LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ O E TRIBUTAÇ ()

oDo úPEMAT CUI-ANOME
rt t t t O t ZOZS a 30 I 1 0 I 2023'3513-1JAIME MEDEIROS DE AZEVEDO FILHO

OZANILDO BEZERRA RODRIGUES

-UCIA MARIA FIRMINO DE SOUSA
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EsrADo Do Rro GRlnon Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZE'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

ÀNEXO I. DA PORTARIA N'281/2025-GP



30lggl2ú25,04:20 Ftêfêitura Municipal de Cruzeta

E.ST,TDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREUTT]RA MUN ICIPÁLDE CRUãTA

GAIII\trTf, IX) PREPItTO
TORTÁRIA N" 281/20254P

O PREFflTO MUNICIPALDE CRIJZETA usando da atribúÉo que
lhe cônfere o flÍiqô 6§. inciso II. alíntx "f'de Lei Clrsâaic;t Mttnicinsl.
r âR1 ..r!ôiÍrCêde .orn . ?Í i:,.' ?!. dr ! .i Ces1" !,.-rnrnt+r n'0:. dr l1
de dezembro de 1992 lRegme Jundico Único).

RF.§ OL\TE:

ArLlo - Conce{er férias aos servidotes muiricipais Í€lacionados no
- --r.-J^ -- -;fi^-,-l-

Àú. 2' - Estâ Portaxia entü em vigor na dala de sua publicaçâo,
relogadas as disposições em contrário.

Registre-sê, publique-se e cumpra-s€ o pre§ente âto.

L,tuüd rl(1\, all]:) u§ sc!ç1Iota) uc zvz)

BÀLFK4N KÁTSSON DÀNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municjpal deAdministração e de Tdbulação

JOÁ8UTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

ÀNEXO L DA PORT-:\II[A N' 281/2025-Gt

úRrasRE[IU\FR.{D{sEn ouluBRor}!] 2025

SICRÍT{RII i\íUN-'ICIPÂI, DE SÂUDE

uÀrRic (:LÀ

DE IÀTIMA I'É MEDEIÂOS

MÂRIÂ LIDINEIoII CAL!nO MEDLTROS 01,1012015 a ll)110D0:5

oz^\Mo 1rE7-ERR^ ROLllllCUllS

Í,1;úA MARIA FÍRMI^-O DI SOLTSA

BENAIRA LOFES DÔS SANTOS SI LlA

0l lú,:025 r 10,10,2025

lrrl0r025 a I l11l1025

ÀNGLL.A \IARIA DF OLI\'II}'q

STC&EIARIA \IÚX ICÍTAL DE I\tsRA ESTRUTT] RÀ 1] SIIRVIçOS I.RI]ÀNC§

r,rrRicutâ PERÍoDo

Il!6-l 0l:t02025.l0/10:025

Â MUNCIPAL DE AI}VN-I§TRÀç ÀO Ii IRIB UI]{ÇÀO

i\OME }lA1RÍcri-À Pr.RÍotlo

JAIME MEDE1ROS DE AZEVEDO I1LHO 0lr10ir0:i a r0i'104015

GOIiCALlESNETO

DO D^TiTAS DE I-IM1

Publicàdo por:
Bal6an Kal.sson Dantas de Medeiros

Códiqo ldcntilicâdor:55359D6D

Matéria publicada no DiíÍio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte ao dia 30lA)/2025. Edição 3635

A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infomando o código identificadorno site:
htç s :/lwwwdiariomrnicip aLcombr/fenum/

httos://w w w.diarioÍruniciDal.corrlbrlfemurn/nEteria/s5359D0D/ea'l abbed94bbd8c467â33095ab81976cea1abbed94bbd8c467â3309sab8'1976c 111
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EsrADo Do Rro Gnluor Do NoRTE
MI]NICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 l010001-50

PORTARIA N.' 28212025-GP

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

Art 1" - Conceder as PROGRESSÕES FúT{CIONAIS aos servidorçs

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 2" - As progressôes que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificaçôes dos quadros apresentados no anexo I.

ArL 3" - Esta Porüaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contÍárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta,/RN, em 29 dc setcmbro de 2025

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração c dc Triburação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIRO
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Esrano Do RIo GuNur DO NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l 0/0001 -50

ANEXO I. DA PORT RrA N." 282t2025-GP

DECISÕES JUDICIAIS IMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEMJUDICIAI,

CLAUDSON FAUSTINO 0800124-53.2025.8.20.5 1 3 8 PROGRESSÃO \'ERTICAL PARA
CLASSE'P3"
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01l1Ol2O25, '12:13 Plêf êitura itunicipaldê cÍuzeta

L§TADo DO RIO (;RA.NDE D() NORTE
PREFSTURÂ NTUN IC IP^L DE CRUZETÂ

O PREFTXTO Ní[INICIPAL DE CRTZETÀ usando da atntüçâo que

lhe conferc o âíigo 65. inciso Il, alílea "a" da Lci Orginica Municipal.

CONSIDI'RÂNDO o parecer da ProcuÍadorja Municipal;

CONSIDBANDO as intimêFes recebida-s, rclacionadÀs as decisôei
judiciaisi

RE§OLVE:

Aí. 10 - Conceder as PROGRE§SÓF.S FI.INCIO\AIS aos

servidores municipais listados rto ar]exo I desta portaÍia.
Aí. 2' - As progressões que trata o aíigo ânterior. será em acordo

com as e.specificações dos quadro§ aprescntados no alrexo L
Art.3" - Esta Ponaria entra em vigor na data de suâ publicaçào,

revogando as disposifes crntrária.s.

Regisfte-se, plrblique-se e cumpra-s€ o presetrte {to.

CruzetaRN, em 29 de setembro de 2025

BÁLFRÁN KÁTSSON DANTÀS DF- MEDEIROS
Se,urctário Municipal de AúnidstÍação s de Tribula(Fo

,to,4QLtM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Publicado por:
Balfran Kâtsson Dantas de Mcdeiros

Código lde nti fi cado r:Ê89D6791

Materia pubücada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Fjo Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635

A veriÍicação de autenticidade da tmtéria pode ser feita
infornando r,r código idcntificadorno síc:
https ://www.diariorrunicipal.combr/fenum/

Dr.crsôEs JUDlctals Lua,I-À\T{DÂs

loror.r ruorcr.r
lnnocrussÀo vlRncAL P-{R^

l.*ro -rt
CAAIIDSON IÀUSIINO
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MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 l -50
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Conceder adicional por tempo de serviço
(Quinquênio) a servidores em efetivo exercício, e

dá outras providências.

O PREFEITO MIIIÍICIPÀL DE CRUZETA, usando da atribuição que

Íhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar n" 02, de 23 de dczembro de 1992.

RESOL\TE:

Art.l'- Conceder aos servidores efetivos, especihcados no Alexo I,

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

n' 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lci Complemcntar no 22, de 22 de março

de 2010.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as

disposiçôes contnírias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta,rRN, cm 29 de setembro de2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

PORTARIA N' 283/2025-GP

1)
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Esr.loo no Rro Gnaxon »o NoRrn,
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

ANEXO I, DA PORTARIA N'283/202S-GP

QUINQUENTOS- TMPLANTADOS EM SETEMBRO DE 202s

N"
SERVTDOR (A) QUANTIDADE

(0s%) MATRICULA DATA DE
ADMISSÃO

I ERWANILDO DA SII-VA ALMEIDA 0l 362-1 03/05/2000
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01l1Ol2O25. 11.50 Ref eitura Municipal de Cruzeta

LSTÂDo DO RIO (;RANDE Do NORTE
PREFEITLRÀ NÍLIN ICIP,,\L DE C RUZ[T.{

GABINETf, IX) PREFETT0
PORrARÍA ti' 2t3l2025{;P

Conc'eder adicional pot lempo de servíço
(ouinquênío) d servidores en y'àivo exercicb. e dá
outras provídências.

o PREFUTO MIINICIPALDE CRU2ET4 usando da at buição que

lhe confere o aíigo 65, inciso II, zúíneâ "a" da Lei Orginica Mwicipal
CON§IDmÀ\DO, scr direito dos seÍlidores previsto na Lei
Corplementar n'02. de 23 de dezembro de 1992.

RESOL\E

AÉ,1' - ConcedcÍ aos servidores cfetivos, cspecificados no Anexo I.
âdicional por teÍlpo de serviço (quinquêrio). em conforrddade com Lei
ComplcrnentaÍ n" 02 de 23 de dezernbÍo de 1992, âlterada pela Lei

Complcmentar r'22. dc 22 de março de 2010.

Art. 2'- Esta poíariâ eqtra em vigor na presmte data. revogando âs

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpÍa-se o presente rto.

Cruzeta,&N. cm 29 de setembro de 2025

RALFRAN KÁI§SON DÁNlZS DE MEDEIROS
Secretário Vunicipal deÁdministraçào c de Tribulação

toASuIM JOSÉ DE lrt:DEIROS
Prefeito

ÀND(O I. DA PORTARIAN" 283/2025-GP

QUINQUENIOS IMPI-ANTADOS EM SFTL,M BRO DI.:2025

lornn.,ooo"
l'0s'ir ' lrrr}ll'ss.lo

ENVANII-DO :lô:.1

I

Publicad,o poÍ:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Código ldetrtificrdor: lCtll lSFA

Matéú publicada no Dário Oficialrtos Municípios do Estado
do Rio Crande do NoÍe no dia 30/(»/2025. ülição 3635

A verificação de auterticidade da ÍBtéria pods ser feita
inlbnmndo o código identificador no site:
htçs ://www.diarionunicipal.combrferrum/

hnps://w w w.diariorrunicipat.combr/Íerrurn/mâteÍia/1@118F4/2da28d 10ddd1cl e7ê64111bbaa273d442da28d 10ddd 1c 1 ê7ê64111 bbaa273d44 1t1
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EsrADo Do Rro Gnnnron no Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 t01000r -50

PORTARIA N' 284/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o arrigo 65, inciso II, alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complemcntar Municipal n" 02192,

alterada pela Lci Complementar N' 02-A de l0 de julho dc 1995,

CONSIDERANDO a Declaraçào da Coordenadoria de Recursos

Humanos, infonnando que o sewidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. l' - Conceder Licença-Prômio -LP, por assiduidadc, a

servidoraJOSELITA CARMEM MONTEIRO DANTAS VIANA, Tócnica dc

Enfermagem, Mat.490-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0l11012025 a 0110112026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 30 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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0í/'t0/2025,08:04 Ftef eitura À/fu nicipal de cruzeta

L§T,\DO DO RJo GR,IN DE Do NORTE
PREFFITUIL{ MUNICIPAL DE C RUZETA

GÀBI\'ETE DO PREFEIT(}
P()RTÀRIA N' 2E4l2025-(IP

O PRIIUIO MIINICIPAL DE CRUruIA" usando das
atntuiçôes que lhe conferem o artigo 65, inciso II, a1ínea "a", da
tri Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,

84 e 85 da l€i G)rpleÍrrntar Municipal n' W9\ alterada pela
[.ei CoÍpletrEntar N" 02-A de l0dejulhode 1995,

CONSIDRANIX) a Declaração da Coordcnadoú de Rççunos
HutrBnos, infornnndo que a servidora faz jus ao gozo da
Licença kêmio - LP.

RESOL\'E
AÍi l' - Cbnceder Licença-PÉmio -LP, por assiduidade, a

s crvidoraJO§E-IIA CARM${ I\'IONTERO DAI\ITA§ IIANA,
Tócnica de Frfcrrmgern Mat.49Gl.
Art 2'- A ücença dc que trata o artigo ant€rior tcrá o período
de gozo corrpreendido de 01/1012025 a 0110112026.

ArL 3' - Bta PortaÍia cntra cm vigor na data dc sua publicação,
revogando as dispos içôes contrárias.

Regis0e-se, trtuiqtre-se e culry&{e oFesente ato.

Cruata /RN, em 30 dc seteÍrüÍo de 2025,

BALFRAN KATSSON DANTÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnibutação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& pr:
Balfran Katssorr Danlas de McdciÍos

Códgo l&ntifi ca&r:44481 A I 2

Matéú pubücada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Cr-ande do Norte no dü 0l/10/2025. &lição 3636

A verficação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornando o código idcntificador no sitc:
https ://www.diaúoÍunicipal.combr/fenum/

httpsJtw w w.diarioruntcipat.cornbrlf erflrrn lÍElleÍtal44481A12tc}cesc4bcd97b5184f418e108853í 498c0ce5c4bcd97b5184í4'! 8e1088531498 1t1
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ESTADO Do Rro GnlNoe Do NoRTE
MTTNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N' 285/2025-GP

O PRf,,FEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

contbrmidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complcmentar Municipal n' 02/92,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio -LP, por assiduidade, a

servidor DANGELO MOISES, Artifice, Mat. NB09-4.

Art. 2' - A 'licença 
de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de O111012025 a 0110112026.

Art 3" - Esta PoÍtaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições conÍÍárias.

Registre-se, putrlique-se e cumprn-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN, em 30 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE ]VIEDEIROS
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01 l1Ol2O25 , OA:07 Ref êitura ÀIunicipal de Cruzek

F^STADO Do RIO GRANDE Do NoRTE
PREFFITI, R.\ MUN IC IPAI DE C RUATA

GÀBIIiETf tX} PREFEITO
PoRT.{RIÀ N' 2E5/?025.{;P

O PRIFUTo MLiNfCIPAL DE CRLZE'IÀ usando das
atÍibuições que lhe conferem o aÍtigo 65, inciso I[, âlinea "a", da
ki Oreânica Municrpal e em conformidade com os artigos 83,
84 c 85 da l.ei Conplenrntar Municipal no 0A92, alterada pela
ki CoÍrpleÍrEntar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDBANDO a Declaração da Coonlenadoria de Reçunos
Huranos, inforrando que o servidor fazjus ao gozo da licença
Êtmio - LP.
RESOLV&
ArL l" - Cbnceder Ucença-Prêmio -LF, por assiduidade, a

s ervidorDAl\GUJO ItIO§IS, Artifice. Mat. NB(»-A.
ArL 2' - A licença de que trata o artigo anterioÍ terá o periodo
de gozo corrpreendido de 01/10/2025 a 0l/012026.
Art 3" - Esta Portaú entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs contrárias.

Rcgisfete, prHiqte.se € cumFa.se o Fesent€ ato,

Cmzeta /RN. em 30 de setenüm de 2025

BÁI-FRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrclário Municipal dc Administração e de Tributaçào

JOÁqUTM JOSÉ DE MEDEIROS
hefcito

PuHica& por:
Balfi-an Katsson Dantas de Medeiros

Códgo ldentifi cr&r:Cl.l0OA I DF

Matéú publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 01/t0/2025. útição 3636

A veriÂcação de autenticidadc da nntérà pode ser feita
infonrnndo o código identificador no síte:
https //www.diariorrunicipal.combr/femrm/

https://w w w.diariomrnicipal.combrlferurnirÍEteria/C4ooA 1 DF/í35f4758cce3êfec4cgd 126346Í077d 1f35f4758cce3efec4c8d 126346í077d í 1t1



Smrnu
ESTADO Do RIo GnnNoT DO NORTE

vruxrcÍpro DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP -59375-000
cNPJ 08. r 06.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9', inciso II, da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

AÍ. l'. Nomear o servidor comissionado IRAILSON RICARDO GALVÃO

DE MEDEIROS, portador do R.G. n." 2IXXX41 ITEP,RN, para exercer o cargo de

provimento em Comissão de COORDENADOR DE APOIO AS AÇÔES SOCIAIS E

DESPORTIVAS, criado pela Lei Complementar n' 908/2008.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições

contrárias, especialmente a poúaria n" 5312025.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN, ern 0l de outubro de 2025

e
JO UIM JOS DE ME EIR

Prefeito

PORTARIA N" 286/2025.GP
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E^§ TADO DO RIO CR{NDE D() NORTE
PREFFITI-&\ MLIN IC IPAL DE CRUZETA

GABniETE D(} PREFEITO
PORTÀRL4. N" 286/2025<;P

OPR"UETO MLINICIPAL DE CRIZEIÂ, usando das
atnl,uiçôes que lhe contbrcmo artigo 65, inciso ll, aünea "a", da
tri Orgânica Municipal, ç em confomidade com o adigo f,
inciso II, da tri Corplenrntar n" 02, de 23 de dezrnôro dc 1992

lReginr Juridico Unico),

Rr§oL!'Il.;

Art 1o. Nonpar o servidor comissionado IRAIL§ON NCARDC)
cAlvÀo DE MEDEIROü portador do RG n." 2lX)C(41 -
ITtr/RN, para exercer o cargo de provim.:nto em Comissão ds
Coordenador de Âpoio as Ações Sociais e Desponivas, criado
pcla I-r:i C-orrplenrntar n' 908/2008.
ArL 2'. Esta Portaria entm em vigor na presente data,
rcvogando as disposições contnirias, espccialÍrEnte a portariâ
n" 53/2025.

Registre-se, trrUiqre-§e e cumpra-se o preseDte ato.

Cnrcta /RN. em 01 de outubro de 2025

JOÁUUIM JOSÉ DE MEDEIRA'
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson r)antas de Medeiros

Cóügo I&ntifi cador:2A254 37F

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Gande do Nortç rc óia 02/1012025. Rlição 3637
A verilicação de autenticidade da natéú pode ser feita
infornnndo o código identificador no site:
https y'/www.diarionunicipal.combr/fcrum/

https l//w w w.diariorunicipat.corÍrbr/ferÍ rn hÍêletE,12A25A37F1d9612d60457e7âefb67bscbd6Íea48Í9d9612d60457e7aaÍb67b5cbd6fea48í9 1t1
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H CRUZETA

ESTADO DO RIO Gnnxou DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08.1 06.5 10/0001 -50

PORTARIA N.' 287/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9o, inciso il, da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. l"- NOMEAR, o servidor comissionado, ERONI DOS SANTOS

MEIRA, portadora do CPF de n.'XXX.544.164-XX, para exercer o cargo de provimento

em Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRÂNSITO, criado pela Lei

Complementar no 34, de 08 de janeiro de 2014.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na presente datâ, revogando as

disposições conÍrárias, especialmente a portaria n' 20912025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 01 de outubro de 2025.

\r
I]IM.IOSE DE

Prefeito
EDEIRJ



O2l1ol2125 . 07 :29 Ftef eitura l\runicipal de Cruzeta

F^§TADo DO RIO GR{NDE DO NORTE
PR,EFETUR{ MUNICIPAL DE CRUZETA

GÀAINITE IX) PRI]FÊITo
POR',t^RIA l{.' 2t7l20254P

O PRIIUTO MU|ÍICIPAL DE CRtZEr,\ usando das
atribuições que lhe conferem o anigo 65, inciso Il. alinea ''a", da
I-ei Orgânica Municipal, e em conformidade com o aÍigo E,
inciso II, da I-ei C.onplúrrntar n" 01 dc 23 dc derenüro de 192
(Regine Juridico Unico),

RTSOL!'E

tuL l'- NOMEAR o servidor comissionado, m.OM DOS
SAI\"[OS MERd ponadora do CPF de n-" )OC(544.164JÕL
para c)rt:rcü o cargo de provinEnto cm Comissão dc
SIJBCOORDB{AIX)R DE TRANSITO, cúdo pela Lei
Conplenrcntar n'34, de 08 dejanciro de 2014.

ArL 2". Esta PoÍtaria entra em vigor na presente data,
revogando as disposiçôes contrárias, cspecialnrnte a prtariâ
n" 20912025.

Registre-se, trrHi+r€-se e culnFa-§e o Fesente ato.

Cluzeta/RN, em01 dc outubÍo dc 2(D5.

.TO,AqUIM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeiros

Cód go l&nti Íicâ&r:4D85mF5

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crandç do Norte no dia 07 t0/2025.F1rção 3637

A verificação de autenticidade da nateria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps :/lwww.diarionunicipal.combr,'feÍmm/

https:l/w w w.diarbnunicipat.combr/íenurn/nBteriêú4D8590F5/f6 5c84c4347b622981cb896edac0359ef65c84c4347b622981cb896edac0359e 1t1
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ESTADo Do RIo GRANDE Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. l 06.5 I 0/0001-50

CRUZEÍA

PORTARIA N' 288/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo ó5, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9", inciso II, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o servidor comissionado DAYWELERSON KLAYTON

NERES DANTAS, portador do CPF de n" XXX.529.254-XX, para exercer o cargo em

Comissão de COORDENADOR DE INFORMÁTICA, criado pela Lei Complementar

n' 27 de 0l de março de 201 3.

Art.2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições

conüárias, especialmente a portaria n' 052/2025-GP.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, ern 0l de outubro de 2025

(
DE MED

\-Aj
JO UIM J

Prefeito
IRO



O211012025. 07129 ft êíêiturâ À,,Lnicipal de Cruzeta

L§TÁDO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREFflTIjR{ MLINICIPALDE CRUZET.\

CABINETE Ix) PREFI,ITO
PORTARt.{. N' 288/:02S{;P

O PREUTO N{|.INICIPAL DE CRUZETÀ usando das
atribuições que lhe conferemo artigo ó5, inciso II. alínea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em conformidade com o afiigo E.
inciso II, da lci Cr:nplenrntar n' 02, dc 23 dc deuÍrüro de 1992
(Reginr Jurídico Unico),

RI§OLYE

Art l'. NOMEAR o servidor comissionado Daywelerson
Klayton Neres Dantas, portador do CPF de n" )Ofi.529.254-XX
paru e)arcsr o cargo em Comissào dc COORDE{ADOR DE
INIORMÀTICÀ criado pela Lri Conplenentar n' 27 de 0l de
nnrço de 2013.
ArL 2'. Esta PoÍaü entra em vigor na presente data,
revogando as disposições contúrias, cspecialrrrntc a portaria
n' 052/2025S-

Registre-§€, Ftuique-§e e currFa:{e o Fesente âto.

CÍurcta /RN. cm0l dc outubro de 2025.

JOÁqUIM JA1É DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâ& pr:
Balfi'an Katsson Dantas de Mcdeiros

Códgo I&ntifi cador :BBC49CC2

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 0Z l0/2025. Edição 3637

A verificação de autenticidade da rrateria pode ser feita
infomundo o código identificador no site:
https ://www.diarionunicipal.combrlfermm/

https://w w w.diâriorrunicipat.corÍLbrlÍenurn/ryBteria/BBc4962/c97c7b56bc6&044507de1de0752Í9c9c97c7b56bc61044507de1de0752Í9cg
111



ü,t-

w
q8EE:lÍ!!4 !r{jr!r!t:-a! É
CRUZETA

EsrADo Do Rro Gruxnn oo NoRrn
MT]NICÍPIO DE CRUZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

PORTARIA N' 289/2025-GP

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o artigo 65, inciso I[, alínea "?' da Leí Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo '71, da Lei Complemcntar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Juddico Unico),

RESOLYET

Art.l" - Conceder férias a servidora municipal N{ARIA DA GUIA

SILVA MACEDO, Auxiliar de Serviços Diversos, Mat. 321-1, no período de 0611012025

à 0411112025.

Art. 2"- Esta Portaria cntra em vigor a paúir da data de sua publicação, e

tem seus efeitos retroativos à 06 de outubro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,&.N. em 07 de outubro de 2025

Balfran Katsson Dantas de Nledeiros
Secretário Municipal cle Aclministração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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O8l1ol2125 . 07 :31 Pref eitura Àfu nicipal de Cruzeta

LSTADo DO RIO (iR\NDE DO NoRTE
PRff'EI'I'TR,A. MLTNIC IPAI T' E CRI]Z-ETA

CABINITE IX) PRtrFIiITO
PORl 

^RIÀ 
N', 289/2025{;P

O PRIFETO MUNICIPALDECRTZEIÀ usando da atribuição
que lhe confbre o artigo 65, inciso II, alinea "f'da l-ei Orgânica
Municipal e em çonformidade com o artigo 71, da ki
CoqlcÍrEntar n" 02, de 23 dç dearüro de 1992 §egirrr
Juúdico Unico),

RI§OL\,E

ArLl' - Conceder féús a servidom m.rnicipal MARI{ DA GLrIA
SILVA ll{ACDO, Auxiüar de Serviços Divenos, Mat. 321-1. no
período de 0í10/2025 à0r'.l11l2A25.
Art 2'- Esta PoÍaria entra em vigor a pafiir da data de sua
publicação. e tçm seus cfcitos rctrcativos à (X de outubro de
2025.

Rcgistrc-sc, trrtliquc-se e curFa-se o presentc ato-

C'ruata /RN. cm07 de outubro dc 2ü25

BÁLFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDE]ROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOASAIM TOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicaü por:
Balfran [,arsson Dartds dç ivírdciros

Códgo ldenti fi cador:87959F2Á

Matéú publicada no Diirio Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 08/t0/2025. Edição 3641

A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
urlornando o códigtr idcnrificadorno site:
http s ://uurr.diarionun ic ipal.comb rlfenum/

htrps:rtr,/ w w.diarionunicipat.conrbrlfeÍ!rn/rÍEte.ial87959F24,{80332d4f374893153d82b377c00320ef80332d4í37a893153d82b377c00320e 111



O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A dc I 0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, infonnando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art.l' - Conceder Licença-Prêmio -LP, por assiduidade, a

servidora EDILEUZA DANTAS DE MEDEIROS MACEDO, Secretária Escolar,

Mat.33l-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0911012025 a O910112026-

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se., publique-se e cumprâ-sc o presente ato.

Cruzeta /RN, em 08 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário MunicipaI de Administração e de Tributação

JOAQTIIN,I JOSE DE MEDEIROS
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ESTADO Do RIo Gunop Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/000r -50

PORTARIA N" 29Oi2O25.GP



Ogl'1012025, 07.52 Ptef eitura Àrunicipal de Guzeta

LSTADo DO RIo GR{NDE DO NoRTE
PREFITUR,{ MUNICIPAL DE CRUãTA

CABINITE IX) PREFEITO
PORTÂRIA N" 290/20254P

O PREUTO MUIYICIPAL DE CR[JZEIÁ, usando das
atribuições que the contbrem o artigo 65, inciso IL alinea "a", da
Iri Orgânica Municrpal, e em conformidade com os aÍtigos 83,
84 c 85 da lri CorrplÇmntar Municipal n' W92, alterada pela
ki CoÍpleÍrEntar N' 02-A de l0dejulltode 1995,

CONSIDERANIX) a Declaração da Coordenadoú dc Recursos
Humanos, infornnndo que a sewidora faz jus ao gozo da
Liccnça Prêmio - l-P-
RESOL\'E
Ârtl' - Conceder ficença-PÉmio -LP, por assiduidade, a

servidoraDll-EZA DANTAS DE MDIIROS MACIDO.
Secretária Bcolar, Mat.33 l-1.
Art 2' - A liccnça de que trata o artigo antcrior tclá o período
de gozo conpreendido de ü1102025 a $10112026.
ArL 30 - Bta Portaria entra cm yigoÍ na data dc sua publicação.
revogando as disposiçôes contúrias.

R€gistre-se, trruiqre-§e e currya-§e o Fesente ato'

CÍuzeta lRN. cm08 de outubro de 2025.

BÀI,FRÀN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipalde Administração e de Tributação

.IOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü Por:
Balfi:an Katsson Dantas de Medciros

Cródgo I&ntiíicaôr:A75881 C9

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia @/10/2025. &iiçào 3642
A verficação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
inforrmndo o código identificador no site:
https ://lrarv.diarionunicipal.combr/fenum/

https://w w w.diarioíÍunicFal.combríerrurn/rÍEtêria/A 75881Cgr59e6'Í 1êd84474S334dÍ8êaecc8187b9759e611ed844749334df8eaecc8187bg 1t1



lw cruzErA

EsrADo Do Rlo Guxoe o<l NoRtr,
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 0ó.5 l0/0001-50

REPT]BLICADO POR INCORRECAo

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inoiso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conlbrmidadc com o artigo 71, da Lci Complementar n" 02, de 23 de dczembro de I 992

(Regime Juridico Unico),

CONSIDERANDO o oficio no 14312025 encaminhado pelo Cruzeta-Prev

RESOLVE:

Art.l" - Conceder fêrias a servidora EDMNA MONTEIRO DE

MEDEIROS GÓES, ocupante do cargo em comissão de Presidente do Instituto de

Previdência Própria do Município de Cruzeta, no período dc 0l a 20 de novembro de

2025.

Art. 2"- Esta Portária entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Cruzeta /RN, ern 09 de outubro de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N" 29Il2025-GP

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.



1311O12O25.07:46 Pref eituÍa itunicipalde Guzeta

LSTÂDO DO RJO (;R{NDE Do NORTE
PRMITUR,\ NTUNICIPAT DE CRUETA

GÁBINETE DO PREFEIT(}
PORTARI^ ]i" 29t,20254P RfP( BLICADO POR INCORR-EçÃ0

O PRtrUTO MUNICIPALDECRTZETA, usando da at ibuiçào
que lhe confêre o adigo 65, inciso II, alinea "f'da tri Orgânica
Municipal e em conformidade com o atigo 71, da ki
CoÍrplerentar n' 02, de 23 de derenüro dc 1992 (Reginn
Juridico Unico),
CONSIDBANDO o oficio no 143/2025 encaminhado pelo
CruEta-PrEv

Rf,SOLVE
ArLl' - Conceder feús a servidora IDIVANA IITOIVTEIRO DE
MEDIIROS GÓES, ocupantc do cargo em corrdssão de
Presidente do Instituto de Previdência hópú do Município de
Cruzcta, no período de 01 a 20 dc novembro de 2025.
AÉ 2'- Esta Poftaria entra em vigor na data de sua pubücação.
revogando as disposições contráús.

Rcgistre-sc, trrtliquc-se c cumpra-§e o pre§entc ato.

Cruireta,/RN. em09 de outubro de 2025

BÁLFRAN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administração e dc Tnbutaçào

JOÁUUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Códgo I&ntifi caür:AAC'D5258

Matéú publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Blado
do Rio Crande do Norte no dia l3l 1U2025 . FÀtção 3(44
A verificaçâo de autqnticidade da Írntéú podc scr feita
infonrnndo o côdigo identificadorno site;
hrtps //www.diarionunicipal.combr/fcnum/

https J/w w w.diarioÍÍ nicipal.cornbrlf erurn/rÍlatêriáiAAffi25B/5bÍ917846367a75Íf 5edÍÍ í cO87f c3975bí917846367a75f f 5edÍí 1c087,c397



$r'iri'it*t
Esra,uo Do Rlo GuNon Do NoRTE

vruNrcÍpro DE cRUZr'TA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/000 l-50

oPREFEIToMI]IIICIPALDECRUZETA,usandodaatribuiçãoquelhe

confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a'' da Lei Orgânica Municipal' e em conformidade

com o aÍigo 9', inciso II da Lei Complementar N" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Unico),

CONSIDERANDO que por força da LEI N' 1254' DE 09 DE OUTUBRO DE

2025, houve modificação da LEI N' 893, de 27 de dezembro de 2007 em relação ao cargo

de Procurador Adjunto neste Mun'icípio

RESOLVtr:

Art. 1O - Nomear ELOÍSA TÉCIA MONTEIRO DE GÓES, POTtAdOÉ dO CPF

de n. ' XXX.6 23.6g4-XX, para exercer o cargo em Comissão de PROCURADOR

ADJLINTO. desta Prefeitura, criado pela Lei N" 1254, de 09 de outubro de 2025'

Art.2.-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,revogandoas

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se € cumpra-se o presente ato'

Cruzeta,{RN, em l0 de outubro dc 2025

JOAQUIl!í JOS DE MEDEIROS

o
ao

ôo

t
l)

.9)

E

ç

o
co

oo

o

9

I
E

d

í)b
úó
ô-É

L! q?

o:

=ôo3

g,E

E

Prefeito

PORTARTÀ N" 292lZO2s.GP



13Í1012025, 07 :44

LS TÁDO DO RIO GRAI{DEDo NoRTE
PREFEITLR,,\ MTINIC IP,{L D E CRUãTA

GABINETE IX) PREFtrITO
PORTARIA N' 292l?025{P

O PRU'UTO MI.ÀIrcIPALDE CRIZEIA, usando da atfibuição
que lhe confere o afiigo 65, inciso ll alínea "a" da lri C)rgânica
Municipal, e em conformidade com o aÍigo P, inciso II da I-ei
Conplenrcntar N" 02, de 23 de dezerrtrro dc 1992 (Regirrr
Jurídico Unico),

CONSIDBÀ\DO que por forya da LU N' 1254, DE 09 DE
OUTUBRO DE 2025, houve rrudificação da LEI N" 893. de 2'l
de dezenbro de 2ü)7 em relação ao cargo de Procurador
Adjunto neste Município

ft êf êitura ÀÁ-rnicipal dê Cruzêta

RISOL\E

ArL 10 - Nonrar E OíS,l rrCrA lOyrrrno DE GóEs,
poíarlora do CPF de n. " )O(X623-694-)C(, pata cxcrccr o çargo
em Comissão de PROCUR.{DOR ADJLTNTO, desta Prcfeitura.
criado pela Iri ll" 1254, de 09 de outubro de 2025.

ArL 2' - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,
rer ogando as disposições conlEirias.

RegÍsfe-§€, trltliqte-se e curryra-§€ oFesente ato.

C.ruzeta /RN. em l0 de outubro de 2025.

TOÁULTI]'T J(NÉ DE MEDEIROS
Prefeiro

PuHicado por:
Ralfran Katsson Dantas dc Medeilos

Cótü go ldentifi caúrr:A5B9D04E

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios tlo Btado
do Rio Cnande do Nofie no dia l3l l0/2O25. EÀrçào 1644
A verificação dc autenticidade da natéria podç scr f€íta
inlornrando o côdigo identificadot'no site:
htçs //*rvw.diariormnicipal.combr/fcnum/

https://w w w.diarionunicipal.combr/femurn/rÍrâteri€L/A5BgDO4g0d2a7Obc 1cc36098dcbcf8eeaâ1f1ec60d2a70bc'lcc36098dcbcfgeeaa1f 1ec6 1t1
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w CRUZETÂ

â)
b)
c)
d)

PORTARIA N' 293 I2O25.GP

Dispõe sobre à progressão Juncional horizontal
para Classe A rcferência 08 em Cumprimento à
Decisão Jurlicial no Processo n' 0800384-
33.2025.8.20.5138 a seruidora e dá outras
providências perlinentes.

O senhor JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Cruzeta - no
usô de suÍLs atribuições legais:

CONSIDERANDO o cumprimento da sentenÇa no Proccsso n" 0800384-
33.2025.8.20.513 8.

RESOLVE:

Art.l. _ CONCEdET A PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL dA

scrvidora municipal aposentada MARIA JOSELENA ALVES, de mat. 398-1, Auxiliar

de Serviços Diversos Classe A - Referência 04, respeitada a Classe A, para a Referência

08.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus efeitos

válidos, de forma retroativa nos períodos citados conforme sentença ID 16052893:
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04 de maio de 2013 referência *05'
04 de maio de 2016 referência "06"
04 de maio de 2019 referência "07"
04 de maio de 2022 referência "08".

Art. 3' - Fica revogando as disposições contrârias

Publique-se. Registrc-se. Cumpra-se o presente ato.

Cruzcta./RN. em 15 dc outubro de 2025.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

E

ESTAD0 DO RIo GRAxoT D0NORTE
MTJNICÍPIO DE CRUZF."IA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510i0001-50



16/10/2025, 0B:08

F^§T,U)O DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE'NTUR,\ MUNICIPALDE C RUãTA

GÂBINETE TX) PRtrPf,tTO
PORIt\RIÂ N. 29:t/?025{;P

Dispõe sobre à pr ogres,;ão.funcional horizonÍal
para Classe Á reJàrência 08 em CumprimenÍo à
Decisão Judicial no Processo n' 0800384-
33.2025.8.20.5138 a seruidora e dá outrqs

p rot i d ê n ci as p ertínent es.

O senhqr JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS, Prrfeito do
Município de Crureta - no uso dc suas atribuições legais:
CONSIDRANDO o cunprirnento da sentença no Processo n"
0800384-31.2025.8.20.5 138.

fr êÍeitura Municipal de Cruzeta

RESOLVE

ÀrL C{nceder a PROGRISSÃO FI]NCIONAL
HORIZONII{L da serridom runicipal aposentada MARIA
JOSEIEN 

^MS, 
de rat. 398-1, Auxiliar de Serviços Diversos

Classe A - ReGrência 04, respeitada a Classe A, para a
Referência 08.

ArL 2'- FJta Ponarh entra emvigorna data de sua publicação-
e tem seus efeitos \áli&§, de fornra retroatira nos períodos
citados conforme s€ntença ID 16052893 :

04 & mâio& 2013 referência"05"
04 de maio de 2016 ref€rência "06"
04 de maio de 2019 rcferênciâ "07"
04 & trno ú 2022 referência "08",

Puuiqre{e. Registr€-se, CuÍpÍâ-se o Fes€nte úo.

Cruzcta/RN. em l5 de ourubro de 2025

JOÁQLíIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcilo Municipal

Pudicaô por:
BalfÍan Katsson Dantas de Medeiros

Códgo Identifi câdor;48(97C43

Matéia publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 16/10/2ü5. Blição 3647
A verificação de autenticidade da ratéria pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
http s //www.d iariomun icipal-cornbr/fenülm/

https://w w w.diarionunicipal.cornbr/Íerrurn/materia/48C97C43/b6106e8cc21a3daede583ba3c52'10a í 4b61 06e8cc21a3daede583ba3c5210a14 111

AIt. 3'- Fica rEvogando as disposições contníriâs.
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cRuãÍA
Esr,qoo oo Rro GRANDE no Nonrr,

MT]NICÍPIO DE CRUZI.TA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiqão que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais:

Art I" - Conceder as PROGRESSÕES FTINCIONAIS aos servidores

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 2" - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em24 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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PORTARIA N." 295/2025-GP

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

RESOLVE:



w, CRUZETA

EsrA-Do Do Rro GnlNor Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZFIA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

ANEXO I, DA PORTARIA N." 295l2025-GP

DECISÕES JUDICIAIS IMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEM JUDICIAL

ÊDIVAL PEREIRA DE ARAUJO 08001 27-08.2025.8.20.5 1 38 PROGRESSÃO VERTICAL PARA
CLASSE "B"

JOSE UBIRAJARA DE ARAUJO 0800870-s2.2024.8.20.5 l 3 8 PROCRESSÀO VERTICAL PARA
CI-ASSE "R"
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27 l1Ot2O25, 07 :35 Êeíeitura Àtunicipal de Cruzêtâ

F§TADO DO RIo GR{NDE Do NORTE
PREFFITLR,\ MUNICIPALDE CRUreT-A

GABINETE IX) PREFEITO
P()RTÂRrA |{." 295/2025{;P

O PRmtrTO MTNICIPAL DE CRTZETÀ usando da atribúÉo que

lhc confere o aíigo 65, inciso ll. alinea "a" dâ ld Orgâúica M unicipal,

CONSIDERANDO o pareceÍ da Procuradoria M unicipal;

C0NSIDERANDO t§ intirnações rec€bidas, relacionadis as decisôes
judiciaisj

RF.§ o LYE:

Aí. lo - concedcr as PRo GRES S Õr.S FtJNCtONdS aos

servidores municipais lislados no atrcxo I desta ponaria"
Aí. 2" - As progressões que trata o artigo aÍt€rior. sçÍá em acordo

com as especificaçôes dos quadros aprese tados no anexo L

Aí,3'- Esta PoÍlaria ent.a ern vigor na data de sua publicaçâo,

revogando as disposições contráÍias.
Registre-se, publiquê-se e cumpra-se o presente rto.

CnucÍaRN. em 2,1 dc outubro de 2025

BAT.FKAN KÁTSSON D.4NTÁS DE NIEDEIROS
S(lrr€tário M unicipalde Adninistrt4ão e de Tribül a(Fo

JOALLIIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcleito

,\NEXO I, DÀ PORTARIA \." 295/202s.GP

lltc lsóüt.rIrÍIc lÂls tM Pl "A.NTÂt Âs

ffim1:7 031025.3lí.5t 13 IROCRESSÀO VTRTICAL PAr.À

CI,ASSE'8"

03003_0-51l02t 8 t0 5lt3 PR(xitFii.\a) \ I Rrtc\l n.\R\
(1^SSE _R'

Publicado por:
Balfran í'atsson Dantai de Medeiros
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tÊriz CRUZEÍÂ

Est,lno oo Rlo Gux»r Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

§ecretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08 1 06.5 10/0001 -50

PORTARIA N" 29ól2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confcrc o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da Lci Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parccer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

ArL lo - Conceder as PROGRESSOES FTINCIONAIS aos servidores

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 2" - As progressões que trata o artigo anterior, scrá cm acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzcta,{RN, cm27 dc outubro dc 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

OSÉ DE MEDETROS
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w CNUZETA

Esr.qDo oo RIo GRANDE »o NoRrn
MUNICÍPIO DE CRUZE'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

ANEXO I. DA PORTARTA N.. 296t2025-Gp

DECISOES JUDICIAIS IMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEMJUDICLdL

MAR1A BETANIA DE BRITO 0800298-96.2024.8.20.5 1 3 8 PROGRTSSÃO HORIZONTAL PARA
REF "08"

PATRICIA LUCIANA PEREIRA
DA SILVA

0800355-80.2025.8.20.5 1 38 PROGRESSÀO VERTICAL PARA
CLASSE "C"
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2AhOl2ú25, 07 :46 PleÍeitura t\ÁJnicipal de Guzêta

ISTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITUR,\ MLIN ICIP.\L DE C RUZETA

CAI}INITE DO PREFEITO
POR:IÀRt^ t\', 296/:025{;P

O PREFüTO MTiNICIPALDE CRt]zfT-\ usando da atnl,üção que
lhe confere o arligo 65. inciso II, alinea "a" da Lci Orginica Municipal,

CONSIDERANDO o parecu' da Procuradoria Mruricipal;

CONSIDmANDO as ifltínâções recebidas, relacionadas as decisôes
judiciais;

R.LS OL\E:

Art. l" - conceder as PROGRLS §Õf§ FUNCIoNAIS ao§

servidores murúcipais listados no ancxo I desta portâdâ-
Àt. 2ô - As progressões qtle trata o artigo ante.ior. será err acordo

coúr as cspesificaÇões dos quâdros apiesentados 11o anexo l.
Aí.3" - Esta Poi{aria sntra em vigor l1a data dc sua publicaçâo,
rwogando as disposiçõcs contrii as.

Registrc-se, publique-se e cumpÍa-s€ o presente ãto,

Cruzeta&N. ein 27 de outubro de 2025

BALFRÁN KÀTSSON DÁNUS DE MEDETROS
Secretário Murricipal de Adrninistra(Éo e de Tributaçâo

.toÁout1tr JosÉ DE MEDETROS
Prelêito

AN-EXO I. DAPORTÀRIAN.' 29612025-GP

Dliclsi)r^§ Jt,DIcrÀrs uv PL\\TÁDÁs

§Lal IDOR lr'*<x rsso ORD'TÍ JLDI'I.IT,

MAR]A E!,TANL{ DI BILITO

f"ooz"r.*:ozo

s 2d ills

PAÍRICiA L(ICIANA

PÊRIIÀA DÁ SILVA

300155-30.r0:r5 t 20 5138 PRoGRESSÀo vFRl to{t- }ARA

cI ASSL'C'

Puhlicâdo por:
BalÍian Karsson Danlas dc Mcdciru!

Códi go IdeítiIicâdor:2E679E0L)

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Noncno dia 28/1012025. Edição 3655
Averificação de autenticidade da nnteria pode seÍ feita
infornando o código identificatlor no site:
https ://www.diariormnicipal.combr/fenum/
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w cnuztrA

EsrADo Do Rro Gnq,NuB no NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510i0001-50

PORTARIAN . 297t2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os aÍigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar No 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o sewidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

EXPEDITO LEÔNIDAS DE AZEVEDO, MOtOTiStA, MAt. 39.i.

^rt 
2" - A licença dc que trata o arligo anterior terá o periodo de gozo

compreendido de 3 1 I 10 12025 a 3 | I 0 I 12026.

Art. 3" - Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias-

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de outubro de 2025.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secre&írio Municipal de Administração e de Tributação



2911O12o25 , 07:29 Ptef eíura Àfu nicipal dê Ouzêta

LST,{.DO DO RIO GR\NDE DO NORTE
PREFETTI-R,l }ÍUNICIP{LDE CRT]ETA

GABI\trTE TX) PREFEITO
P(}R',l 

^Rra 
N' 297l20254P

O PRIFUTO MLf.,ílCtPAL DE CRT"IZEIÀ usando das

atntruições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a", da

t-ei Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,

84 e 85 da ki Conplcrn ntar Municipal n" 0292, altcnda psla
tri conplenrcntar N'02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDRÀNDO a Declaração da C.oordcnadoú de Recursos
HumaÍros, iflfonnando que o sewidor fazjus ao gozo da Licença
Prêmio - LP.
RESOLVE
.{rL t " - Conceder Ucença-hnrio - LP. por assiduidade. ao

servidor D(PE)[TO LmNDAS DE AZEIIIX), I\íotorista.
Mat.39-1.
ArL 2" - A licença dÇ quc trata o a{igo antÇrior tt-'rá o pcriodo
de goa conpreendido de 3li 10i2025 a 3110112026.

ArL 3'- Fsta Poflaria entra emvigor na data dc sua publicaçào.
revogando as disposiçôes contrárias.

Registre*e, ptHiqre{e e curya-§e o Fesente ato.

Cmzeta /RN, em28 de outubro dc 2025.

RALFR,4,TV XÁTSSON DANIAS DE MEDETROS
Secretário Municipal de Admiuistração e de Tnbutação

JOÁUAIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâô pr:
Balfrdn Katrson flantas tlc Medciros

Códgo I&ntifi cador:CF809C46

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 2911012O25. Ediçâo 3656

A yerificação de âutenticidade da rrratéú pode ser feita
inforunndo o código identificador no site:
https //wvw.diariorunicipal.combr/fenmm/

https://w w w.diariorÍ!nicipat.coÍnbr/ferrurn/rÍEreria/CF8og046/ac 13c3736cÍbb02bdÍ26eao8b78e7d7cac13c3736cÍbb02bdÍ26ea08b78ê7d7c 1t1
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"w GRUZETÂ

EsrADo Do Rro Gnnx»r Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZI."TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

PORTARIA N" 2 02s-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso lI, alínea "a", da Lei Orgâniea Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar No 02-A de 10 de julho de 1995,

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

MARIA LIDINEIDE GALVAO MEDEIROS, Auxiliar De Serviços Diversos, Mat.

28'7-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de A311112025 a 03/02/2026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta /RN. em 28 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito
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CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.



29hOl2O25 , 07 .29 Pleíeitura fufu nicipal de Guzetâ

F^§TÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRU'UTTiRAMLNICIPÁL DE CRUT-ETA

G-{BI\ET[ DO PRtrFEITO
PORTARIA N' 298/2025{;P

O PRIIUTO MTINICIPAL DE CRLTZEIÀ usando das
atnbuições que the conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a", da
tei Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,
84 c 85 da [-ei Crrnplenrentar Municipal n' 02192, alteraóa pela
ki ConplerrettarN' 02-A de 10 de julho de 195,
CONSIDRÀ\IDO a Declaração da Coordcnadoria ds Reçursos
HuÍBnos, infornnndo que a servidora faz jus ao gozo da
Licença Prêmio - LP.
R§OL\'E
ArL 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a

servidora MARIA LIDINUDE GALVAO MU)EROS, Auxitiar
De Sewiços Dversos, Mat. 287-1.
ArL 2' - A ücença dc que trata o adigo antedoÍ terá o peíodo
de gor conpreendido de 03i11i2025 a 03/úJ2026.
Àú 3'- Fsta Poíaria entra emvigor na data de sua publicaçào,
revogando as disposições contniús.

Registre*e, prHique-s€ € curTrâ-se o presente âto.

Ltuzcta /RN, cm28 dc outubro de 2025

BALFRAN KATSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

TOASUIM JOSI7 DE MEDEIROS
Prefeito

Matéú publicada no Diiírio Oficial dos Municipios do Btado
do Rjo Crande do Norte no dia 29110/2025. Blição 3656
A verificação dc autenticidade da nBtéria pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
https ://wx,rv.diariorunicipalcombr/fermm/

https:l Á/ w w.diariomrnicipal.cornbrlfernrrn/materia/BD7AAA0A/5b007584001778bfe7854'11 b20cb391d5b00758a00'1778bfe785a1'1b20cb39't d 111

PuHicâú por:
Ilalfian Katsson làntas dc Medciros

Códgo Identifi cador:BD7AAA0A
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EsrADo Do RIo Gnlxor oo NoRtE,
MUNICÍPIO DE CRUZF..TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

PORTARIA N' 299l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar No 02-A de I 0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RE,SOLVE:

Art. 1'- Conceder Licença-Prômio - LP, por assiduidade, a servidora

MARIA DA GUIA DE ALMEIDA, Auxiliar De Serviços Diversos, Mat. 323-1.

ArL 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0311112025 a 0310212026.

Art 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se c cumpra-se o presente ato.

Cruzeta 1RN. em 28 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretáno Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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2911O12O25,07129 Plefeitura Àtunícípal de Crúzêta

ESTADo DO RIO GR{NDE Do NORTE
PREFETTTRA MUNICIPÂL D E CRUZETA

GABI\trTE IX) PREFI'ITO
PORTARIA 1\' 29912025{;P

O PRIFETO MLII\ICIPAL DE CRl.ZErÀ usando da§

atnl,uiÇões que lhe conferemo artigo 65, inciso ll, alÍnea "a", da

tei Orgânica Municipal, e em confotmidade com os artigos 83,

84 ç 85 da L:i Conplemntar Municipal n'0292, altcnda pela
lri Conplenrntar N" 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSDB,{\DO a Declaração da Coordenadoú dç Recunos
Hun'ranos, inforrrnndo que a servidora faz jus ao gozo da

úcença PÉmio - LF.

RfSOLI'E
ArL l' - Cbnceder Ucelça-Prênio - LP. por assiduidade. a

s{rrvidora IVIARJA DA GIIIA DE ÀLMEDA, Auxiliar De Serviços
Divenos. Mat. 323-1.
ArL 2' - A licença dc quc trata o artigo anterior terá o periodo
de goar conpreend rdo de 03i1112O25 a (Blw-2026-

ArL 3' - Esta Poíaria eotra em vigor na data dc sua publicaçâo'
revogando as dispos ições contúrias.

Registre-se, trrHiqre-§e e curya{e o Fe§ente Ú(I

C'rurctâ /RN, cm28 dc outubro de 2025.

BÁLFRÁN KÁTSSON DANUS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Âdministração e de Tributação

JOÁ%(NM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHica& Por:
Balfran Katsson Dantas dc Medciros

Ctórlgo I&ntiíicator:C02F3D83

Materia publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Cnande do N ofie no dia 29110/2025. BJição 3656

Averificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornundo o código identificador no si(c:
htçs //www.diariorrunicipal-combrlfermm/

https:/ , w w.diariorÍunichat.conLbr,ÍeÍÍurn trÍÉteriatcÍl2F3tf;3laeoae983d06233cb 1 bbdca't 187fgec5baeoaê983d06233cb1bbdca1í 87fgec5b 1t1
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GRT'ZEÍA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/000r -s0

PORT,{RIA N' 3OOi2O25-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confcre o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lci Orgânica Municipal, e cm

conformidade com o artigo 71, da Lci Complementar n' 02, de 23 dc dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

ArLl' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I desta portaria, cm período especificado nos quadros do referido anexo.

Art, 2'- Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se,, publique-se o cumpra-se o presente ato.

Cmzcta /RN, em 29 de outubro de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçào

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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31 l1Ol2O25, 07 :50 Prêíeitura tú]nicipal de Guzeta

L§TADO DO RIO GRA.NDE DO NoRTE
PREFTITI,R\III]NICIPAIDE CRt'ETA

G,IBI\ETE IX) PRtrFf,ITO
POR't.ÀRrÀ fi' 100/2025{;P

O PREFUTO MUNICIPALDE CRUãTA usando da ltribuiçâo que

lhc confere o anigo 65, inciso Il, alínca "f' da Lei Orgânica Municipal.
e ern conformidade com o aÍigo 71, da t.ei ConrplcmeDtar n" 02, de 2l
dr de'zembro de l9q2 (R(gime Juridico Unico).

RE§ O LlE:

ÂÍLl" - Conceder ffia.J aos sen'idores murücipais relacionado§ no

aoexo I desta poÍaria, ern periodo especificado nos quadros do

referido mexo.
AÍ.2" - Esta Poíaria entra em vigoÍ na data de sua publicapo,
revogadas a.s disposições em contriirio.

Registre-se, publique-se e cumpra-§ê o pre§ente ato.

(-nrzcrc ,&'N, cln 29 de outubro de 2025.

BALFL4N KÀTSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretririo M unicipal dcAdministração e de Triburaçào

TOÁQUIM JOSÉ DE N,IEDEIROS
Prefeito

ÀNEXO I. DAPO RT-.\RI.\\' 300/2025-GP

t_ÉitÀsRfJl|tlFRAI){sEv \o\T}lBRoDE2015
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SÊCRI]IARtA ]IiUNICIPAL DÉ CRICTiIJI L-RA. M TIO \ttBIENÍE E PT.§cÀ

IOSI wlLSJN (;OMl]S F 'I tr202i 
^ 

01111025

Putlicado Por:
Ilalfi'an Katsson Dantas de Medeiros

Códi go ld€ntiÍicador:3D I BCBIS

Matéú oublicada no Diiirio Oficialdos Municipios do Estado

do Rio Cr-ande do None oo dia 30/ 1O2025. Ediçâo 3657

A verificaçào dc autenticidade da Íqtéria pode ser feita

inforrmndo o código identificador no site:
hnps'//www.diaríonunicipal.combr/fem'rm/

hnps://w w w.diarioÍrunicipal.cornbr/fenurn/rÍEterh/3Dl BC8É!/3bad í 62c6b96c7dÍe1afoBb9253844113bad't 62c6b96c7dfe1aÍ08b925384411 1t1
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ESTADO Do RIo GRANDE DO NORTE

uuNrcÍpro DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.51 0/0001-50

PORTARI A N' 30 I /2025:GP

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZf,TA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso lI. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 35212025;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL da servidOTA EDILEUZA

CRISTINA DE ARAUJO SILVA, matrícula n" 3781-1, ocupante do cargo efetivo de

MoToRISTA, Ref. NB03-4, para à Ref. NB03-8.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em29 d'c outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de A<lministração e de Tributação

JOAQUINT JOSÉ DE MEDEIROS
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31h012025,08105 PreÍeitura À,tunicípâl de Cruzeta

L§TAI'O Do RIo GR4.NDE DO NORTE
PREFEITURAN{TJN ICTP L DE CRUãTA

(;ÀBI\ETE DO PRf,FIiITO
PORTART^N" 301/202s-GP

O PR-UIITO MI-NICIPALDECRTZEIÀ usando da atíbuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso I[, alínea "a" da ki C)rgânica

Municipal,

CONSIDRÀ\IX) o parccer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PRoToCoLo N. " 3572025;

RT§OI,!'E

Art Io - Cbnceder a PRO(RESSAO \,EKIICAL da servidora
DILH.'ZA CRISTINA DEARAUIO SILVA. ÍBtrícula n" 3781-1.

ocupante do cargo efetivo de MOTORISTÂ, Reli NB03-4. para

à R€t NB03-8.
Art 20 - Bta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogundo as di!posiçõcs contrárias.

Rcgistre-§e, FIHiqIe{e e cumFa-§e o Fescnte eto.

Crurta /RN. em29 de outubro de 2025.

RALFR.AN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Administração e de TnAutação

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDETROS
ftefeito

PuHicaü pr:
llatfian Katsson Flantrs de Medeiros

CrítI go ldentifi caür:9267F958

Matéú publicada no Dário Oftçial dos Municipios do Btado
do Rio C-cande do Norte no dia 30/10/2025. Idição 3657

A verificação dc autentiçidade da rrptéú pode scr feita
infornnndo o côdigo identificador no site:
h ttps //www.diariomunicipal.combr/fenum/

https:/^/ww.diariorÍunichal.cornbrlferÍurnldrltelalg267Fg58lzbea7424eae4ad5157fObÍ7eÍ445331d2beal424eae{aó51571Obf7el445331d
1t1



CRUZETA

PíJRT,\RIA n-' 302t2025-GP

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conÍire o artigo 65, inciso II. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 36'7 12025;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL da servidora

FABIONEIDE ANDREIA DE LIMA, matrícula n" 3507-1, ocupante do cargo efetivo

de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, Ref. 03-B, para à Ref.04-8.

Art. 2o - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. cm 29 dc outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ nn nronrtnos

iler
-' +a+ -
!rÉ,

EsrADo Do Rro Gn,qNnr Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50
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31 11012025 , O7 :45

E.§TADO Do RJo CRAN DE Do NoRTE
PREFEITTR".I. IÍUNICIP.{I-DE CRUT-ETA

GÀBINtrTT DO PRf,fEITO
P0RT.{R| 

^ 
N" 30!/2025-GP

O PRII'IITO ML.INICIPALDE CRI1ZErA. usando da atribuiçâo
que lhe confere o aiigo 65, inciso Il, alÍnea "a" da Lei Oryânica
Municipal.

CONSIDBANIX) o pêrecer da procuradoria nunicrpal
proferido nos autos do PROTOCOT-O N. " 36712025:

RESOLvI];

AIL I" - Conceder a PROCiRESSÀO HORZONIA L da

scrvidora FABIONEDEAN-DR§A DE LII1A, rrntrícula n' 3507-

l, ocupante do Çargo efetivo de AGENTE COMIJNTI^RIA DE
SAUDE RcL 03-8. para à ReL0.l-B.
ArL 20 - Esta Poflaria entra emvigor na data de sua publicação,
ncvogundo as disposiçücs contráÍii1s.

Registre-se, trrHiqre{e e cuÍrya{e o Fesentc âto.

Ptef eiturâ fttunicipâl de Cruzeta

Cruzeta /RN. em 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Administraçào c de Tdbutaçào

JOÁUAIM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicaür por:
llalÍian K-atsson Dantas de Metleiros

Crídgo ldentifi caúr:2CF4A5 l2

Matéú publicada no Diirio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 30/t0/2025. IIição 3657

A vcrificação de auteDticidadc da ÍBtéria podc ser fcita
intbmnndo o código identificador no site:
hÍtps //www.diarior11lnicipal.cornbr/fcrum,'

https://w w w.diariorrunicipat.coÍrrbr,,Íeíurn lÍrrle at2cÍ4A512t8048b4d 1be5eâ76dd 1Í90bgb3dc2b58S8048Md 1be5eâ76dd 1Í90b9b3dc2b589 1t1



.*. ,*.'e,',o, 
" ^. - ,,if Gnuzen 

I

EsrADo Do RIo GruNnr Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l0/0001 -50

POR'rARtA N' 303/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 37 8/2025:

RI]SOI,VE:

Art. 1o - Conceder a PROGRESSÃo HORIzOUTAL da servidora ISA-BELLA

MELO FARIAS, matrícula n" 3778-1, ocupante do cargo efetivo de TECNICA DE

ENFERMAGEM, Ref. 02-4, para à Ref.O3-A.

AÍt, 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta /RN. em 29 de outubro dc 2025.

BALFRÂN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributaçào

JOAQUI}I JOSÉ DE MEDEIROS
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3'111012025,08:37 ftêf êitura Àtunicipalde Cruzeta

L§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREEITLR,\ N{UNICIPALDE CRI]ZETA

CABIi!-ET[ IX) PRF,FEITO

PORl:{Rt Â N' 303/:025{; P

O PREEIO MLINICIPALDECRTZE-IÀ usÍrndo da atributão
que lhe contàre o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da lei Oryânica
Municrpal"

CONSIDBÀ\DO o paÍecff da procumdoria mrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOI-O N. ' 178/2025;

RESOLVE

ArL IO - CONCCdCT A PRO(iRESSÃO HORIZONIAL dA

servidora I§ABELLA MErO FARIAS, rrBÍrícula n'377&1,
ocupante do cargo efetivo de TECNICÂ DE ENFERM^GM,
Ref. 02-4. para à Ref.03-4.
Art 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação.
revogantlo as disposições contniús.

Registre-se, trIbli$r("{e e cuÍryr{e o pre§entc ato.

C.mzeta /RN. em 29 de outubro de 2025.

BALFRA\ K4TSSON DANIÁS DE MEDEIROS
Secrclário Municipalde Administração e de Tributação

JOÁQUIM TOSÉ DE YEDEIROS
Prel'eito

Pudicado Por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdciros

CríiIgo Idcntifi c ador:DE9A 7'lCA

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no r.lia 30/10/2025. Elição 3657

Averificação de autenticidade da rrstéria pode ser feita
infornando o código identificadorno sitc:
https://w\r'\Á'-diario unicipal.combrifemrm/

https:r[w w w.diariorrunichal.combÍ/ferÍurn/rnateria/DEgA74cA/dacceSÍd425eaccdíbo 16524096848a8dâcce8Íd425eaccdÍb016524096848a8 1t1



GRT'ZETA

POR'T,{RIA N' 304/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o attigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .', 38912025:

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor

FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO, matrícula no 3l 72- 1, ocupante do cargo

efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Ref' 04-A, para à Ref.0-54.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025

BALFRAN I'ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS

_, +.t+ _

@

ESTADO DO RTO GUNNT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50
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31 l1Ol2O25. 07 :53 PreÍeitura i,âJnicipal de Guzeta

L§TÀDo DO RJO GR,\NDE Do NoRTE
PREFflTU&\ MUNICIPAL DE CRIITETA

CABI\'ETE IX) PREFETTo
PORTARI^ N" 3lX/20254 P

O PRF'uTO MUMCIPALDECRIZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, atínea "a" da Lei Orgânica
Munícipal

CONSDRÀ\DO o parccer da procuradoria muicipal
proferido nos autos do PROTOCOI0 N. ' 389/2025;

Rt§oí-\E

Art I " - Conceder a PRoGRESSÃO HoRIZ oNTAL do servidor
FRÁNCISCO CARLOS DO NÂ§CIM$ITO, natricula n'3172-
1. ocupante do cargo efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM.
Rcl 04-A- para à RelG5A.
ArL 2o - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs çontnirias.

Rcgistre-se, trrnique-sc e culryr-§c o Fe§ente ato.

Cmreta /RN. em29 tle outubm de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Administraçào e dc Tributação

JO,4QUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicado Por:
Bclfran Kat.ison Danta" dc Medciros

CtírI go I&nti íica&r :7 62'7 7BB1

Materia publicada no Dário Oficial dos Mrnicipios do Estado

do Rio Crands do Norte no rlia 30/10/2025. Biição 3657

A verificação de autenticidade da nqtéria pode ser feita
infonrundo o código idcntificador no sitc:
https r/www.diariom.rn icipal.combr/fermm/

htrps:/,tw w w .dbriorrun ichal.corÍLbrfierrurn kíêteÍtal76277BB1 t'1d347 d41d476aa87 ac84825c4723d0e91d347d41d476aaa7 ec84825c4723d0e9 1t1



§roiii+;
ESTADO Do RIO GUNNT DO NORTE

nruNrcÍpro DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.5 I 0i0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 0681 12025;

RE,SOI,VE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora JERUZA

PEREIRA DE AZEVEDO, matrícula n" 3189-1, ocupante do cargo efetivo de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, Ref. 04-A, para à Ref.0-54.

AÍt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta iRN. em 29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE }IEDEIROS

Í

.s)

E

,E

OU

o i.i
>v
ãÍ
*uF
-à
=85!roÉ

u)Eoa
ô15t! ':
uS
AP
zv<Éoo

k*!45

ú, 'õ

&9

Ee

E

Prcfcito

PORTARIA N' 305/202s-GP



31hO12025, OA:37 Pteíeíura Àtunlcipal de Cruzêtâ

LSTADO DO RIO (;R{NDEDO NORTE
PREFEI'TUIL\ i\ÍUN IC IPAL DE CRUET,\

GÀBL\trTtr IX) PREFEIT(I
P()RT^RIA fi' 305/2025-GP

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUãT{ usando da atribúçâo que

lhc corlfeÍe o artilp ó5, inciso ll, alilea 'a" da Lei Orgrànica Municipal.

CONSIDUTANDO o parerrer da proclradoria municipal proferido
nos autos do PROTOCOLO N. '068/i2025;

RT:S O t,\'E:

AÍt. 1" - Concede a PROGRESSÃO HORIZONTAL da scnidora
JERUZA PERURA DE AZEVH)O, matrícula n' 3189- l. ocupantc do

cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATÍVA. Reí 0,14, pam

à Rei0-54.
AÉ.2" - Esta Portdia entra em vigDr na datâ de sua publicação.

rcvogardo as disposiçõcs contrári&s.

Regis(re-se. publique-se e cumprâ-se o presetrte âto'

Cmzeta.RN- enr 29 de outubro dc 2025.

BÀLFR,4N Í"ATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Socretário MunicipaldeAdmi stração e dc Tributação

JOÁQLIIM JOSÉ DE ,VEDEIROS
Prcleito

PuHicado por:
Balfi:an Kátsson Dantas dc Mcdeiros

Código Ide n ti Íi câdor: F39251 88

Matéria publicada no Dário Oficüldos Municipios do Btado
do Rio Crandç do Nortc no dia 30/ 10/2025. Edição 3657

A verilicação de autenticidade da nstéria pode ser feita
inforrraodo o código identificador no síc:
https J/www.diarionunicipal.combrlfenum/

htrps:/ 
^i 

w w.diarioÍunicipat.cornbríeÍurn/rÍrateria/F3925'188/3f0306e0974b06Íe549ab8284íd2a0ec3f0306e0974b06fe549eb828afd2a0ec
111
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@ CRI'ZETA

ESTADO DO RIO GN,q.NOT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

PORTARIA N' 306i2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal^

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 32t I 12025;

RESOI,VE:

Art. 1O - CONCCdET A PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL dA

servidora ANGELYCA LANYNNE SANTOS SILVA, matrícula n" 3196-1, ocupante

docargoefetivodeASSISTENTEADMINISTRATIVA,Ref03-A,paraàRef'05-B'

Art. 2" - Esta Portaria enffa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzcta /RN. em 29 de outubro de2025.

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e de Ttibutação

JOAQUIN{ JOSÉ na narontRos
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31 l1Ol2O25 , 0A:36 ft êf eiturâ [4rnicipal de Cíuzêta

F.STADo D() RIO (IR{NDE D() NoRTE
PR[,F'EI'TL R\ lTTLN ICIP,AI DE CRIIãTA

GABL\[TE IX) PREFEIT0
PORIÀRI-A Í\' 306/2025{;P

O PRBETO MUNICIPÂLDECRTZETÁ, usando da atribuiçào
que lhe confere o artigo 65, inciso ll alinea "a" da ki Orgânica
Municipal,

CONSDmÁNIX) o paÍecer da procuradoria mlnicipal
proferido nos autos do PROTOCOI0 N. ' 321//2025;

Rtsol.\E

ArT IO - Conceder a PRCTflESSÀO \ERTICAL E
HORIZONTAL da scrvidora ANGU-YCA IÀN\!{N'E SANITOS
SILVd natrícula n" 31961, ocupante do cargo efetivo de
ASSISTENTE ADMINTSTRATTVA, Rcf. 03-A, para à Re f.05-8.
AÍL 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs contr.írias.

Rcgistre+e, prHiqre.se c cünga.se o Fesentc ato.

Cruzeta /RN. em29 de outubro de 2025.

RALFRAN KATSSON DANÍÁS DE MEDEIROS
Seffetário Municipal de Admiristraçào e dc Tributaçào

JO.4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeío

PuHica&Por:
Balfran Katsson lhntas de Medeiros

Crilgo I&ntifi caúr:DC9?85FD

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 30/ t0/2025. Edição 3657

A verificação dc autenticidadç da natéú podc ser feita
infonrando o código identficadorno site:
https //www.diarionunicipal.combr/fenum/

https://w w w.dbriorÍunicipat.coÍnbrtfenurn/riateria/DC§785FD/82c 1 16'1138f36'11Í73aGf883e 1e0458f82c 1161'! 38í36'11f73e6Í883e í e0458í 1t1
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{rÇ# GRUZETA

ESTADO Do IUO GNaXOE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000
cNPJ 08. I 06.5 1 0/000 I -50

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso Il. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 3691 12025;

RESOLVE:

Art, 1O - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SCWidOT EDGAR

SOBRINHO DE MEDEIROS GOMES, matrícula n'3130-1, ocupante do cargo efetivo

de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Ref. 04-B, para à Ref.OS-B.

AÍt 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzcta /RN. em 29 de outubro de 2025

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Atlninistração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEI)
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PORTARLA N' 307/2025-GP



31/10/2025, 08:35 Plêíeitura lvfu nicipal de cruzeta

LST,TDO D() RIO GR{\DE DO NoRTE
PR.EFTIT I.R"\ }TUT* IC IB\L D E C RUãTA

C,TBl\'IiTE tx) PREFEIT()
PORTARIA N' ]07/2025{;P

O PRBUTO MUNICIPAL DE CRTJZM\ us ando rla atnbuiçâo
que lhe confere o aíigo 65, inciso Il, alinea "a" da l,ei C)rgânica

Municipal.

CONSIDBÀ\DO o pateÇer da procuradoria m'rnicipal
profêrido nos autos rlo PROTOCOLO N. " 169//2025;

RtsoLl'E

ArL I o - Corceder a PRo(iREssÃo HORIZoNIAL do servidor
DGAR SOBRINHO DE MIDUROS GOMES, nntricula n'
3l3G l. ocupante do cargo efetito dc FISCÂL DE MCtrIANCIA
SAMTÀRIA. Rcl Oq-B. pan à Re f.05-8.
Art 2o - FÁta Pofiaria enira em vigor na data de sua publicação,

rcvugando as disposiçõcs contrárias.

Registre-se, trrtaiquHe e cul4ra-§e o prc§ente ato.

Crureta /RN- em29 de outubÍo de 2025.

RÁI,FRAN TíITSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipaldc Administração e dc Tributaçâo

JO,4^UM JOSÉ DE MEDEIROS
Preleío

PuHica& Pr:
R1lÍian l(atsson Dantas dc Medciros

Có6 go IÍhnti fi crdor:C.7lm56A

Matéria publicada no üário Oficial dos Municípios 
9-o- 

Estado

do Rio (ianrle do Nortc no dia 30110/2025' Edição 3657

A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita

infornando o código identiicadorno site:
https //www.diariomrn icipal.combr/fenum/

https://www.diariorrunicipal.coríLbrlfeírUrn/Írateriâ/C73E6564/e57d06.Íc8e33345í8a65cÍ865d644âgbe57d06fc8e33345f8465cf865d644a9b
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ESTADO Do Rro GnaN»r Do NORTE

uuNrcÍpro DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

PORTARIA N" -108/202s-GP

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÂNDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 396/2025:

RESOI-VE,:

Art. IO - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL dA SETVidOTA RADILMA

ONOFRE DE ARÁUJO, AUX ENFER-N{AGEM' matricula n'388-1, ocupante do

cargo efetivo de AUXILIAR DF. ENFERMAGEM Ref. 08-8, para à Ref 09-B'

Art. 2 - Esta Portaria entÍa em vigor na data dc sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025.

BALFRÂN KATSSON DANTAS DE MEDEIROs
Sccrctário Municipal de Adrrinistração c dc Tributação

SOAQ(IM JOSÉ DE MEDEIROS
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31/10/2025.08:33 ftêf êitura Mrnicipalde CÍuzeta

FSTADO DO RIO (}R-\NDE DO NoRTE
PREFEITUIT,\ MUNIC IPAI, DE CRUZXTÀ

CABI}iETf, TX) PREFf, ITO
PORT.\RIÂ fi" 308/2025{P

O PRm'EÍTO MIINICIPÂLDE CR[]ZETA, usando da atribüção que

lhl] conferc o artigo 65, inciso ll, âlinea "a" da Lci orgâíica M unicipal,

CONSIDUTANDO o parec€r da pioduadoria municipal proferido

nos autos do PROTOCOLO N.'3962025;

RLS OLYE:

Art. l' - Conceder a PROGRESSÀO IIORIZONTAL da servidora

RADIIMA ONOFRE DEARAUJO, malricüla n'388-1, ocupantc do

cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM. Ref. 08-8. para à

Ref.09-8.
ArL 20 - Esta Poíiria entm em vigor na data de §ua publicaçâo,

rcvogpndo as disposições contriária.s.

Registre-se, pltbliqüe-se e cumprr-§e o pre§ente ato.

Cruzrla RN, cnl 2q dc oulubro dc 2025.

BALFR,4N KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
SccÍctiário M unicip al dc AdmiÍlistraçào c de T.ibutação

JOÁLUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Publicâdo Por:
Balfran Katsson Dantas de McdeiÍos

Código lde nti íi cador:8F4075C8

Matcria oubliuada no Diário Oficütdos Municipios do Estado

do Rio Crande do Nonc no dia 30/10/2025. Eliçâo 3657

Averificação de autenticidade da ÍBtéú pode ser feita
infornando o código identificadorno site:

https //www.diarionunicipal.combr/ênum/
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ESTADO DO RIO GRIXNT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N' 309/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 39512025:

RESOI,VE,:

Art. I" - ConCCdCT A PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETVidOTA MARIA DA

GUIADASILVÀ,matriculan"38T.l,ocupantedocargoefetivodeAI.IXILIARDE

ENFERMAGEM, Ref. 08-8, para à Ref.09-8.

Art7"-EstaPortariaentracmvigornadatadesuapublicação,rcvogandoas

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-s€ o presente ato'

Cruzeta ,/RN, em 29 de outubro de 2025'

BALFRAN KATSSON DANTAS DE NTEDE,IROS

Secrctário Municipal de Administração c de Tributaçào

oSÉ DE }IEDEIROS
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31 l1Ol2O25. OA.27 Rêíeitura lúrnicipal de CÍuzeta

ESTA-DO DO RTO GRAN DE DO NoRTE
PRtr'EITI- &\ MUNIC IPAT, DE CRUTTTA

GÀBI}ETT: DO PREFTITO
PoRl.§Rt À ti' 109/2025{;P

O PRUTIT0 MLT.NICIPALDE CRT]ZEIÂs usando da atÍibuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso II. alínea "a" da tri Orgânica
Municipal,

CONSIDEIÀ\DO o parecer da procuradoria m.rnicipal
profirido nos autos do PROTOCOL N. " 395/2025;

RtriOl,IT:

Art l" - Conceder a PRO(]RESSÀO HONZONIAL da

servidora NIARIA DA G[IIA DÀ SILVÀ rrnlrícula n' 387-1,

ocupante do cargo efetivo de AI-IXILIAR DE ENFERMÂGEM.
Rcl 0&8. para à RceO9-B.
AÍL 20 - Esta PoÍaria entrà emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs contárias.

Registre-sc, trruique-se e culryra-§e o presente ato.

Gureta /RN. em29 de outubro de 2025.

BÁLFRAN TATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administraçâo c de Tributação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü por:
Balftan Katsion Dantas dc Medciros

CórI go khntifi cador:Il02D0E4g

Matéria publicada no Dário Oficial dos Muricípios do Estado

do Rio Crande do Norte no dia 30/10/2025. Edição 3657

A verificaçâo de autenticidade da nntéria pode ser feita

inÍornando o código idcn(ificador no site:
https //www.diarionunicipal.combr/fenmm/
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ESTADO DO fTO GRAXNT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
cNPJ 08. 106.5 1 0/0001-50

PORTARIA N' 310/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confere o artigo 65, inciso 1I, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer <la procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 401 12025;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZoNTAL do servidor

FRANCISCO DAs CHAGAS RODRIGUES, matrícu1a n" 40.7-1, ocupante do cargo

efetivo de AGENTE COMLTNITARIO DE SAUDE, Ref 02-A, para à Ref'06-A'

Art.2o.EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,rcvogandoas

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato'

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025'

BALFRÂN KATSSON DANT,,IS DE, N{EDEIROS

Secretário Municipal dc Administração e dc Tributação

JOAQUIM JOSÉ »r' Ms»rtRos
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31 l1Ol2O25. 07 .52

L§TADO D() RIO (;RANDEDO NORTE
PREFFITL RA ]\T UN* IC IPAL DE CRUAT,À

GÀBL\trTE tX) PRf,FEITO
PoRTARIÀ N" ]I0/2025{;P

O PREETO MI.NICTPALDECRLZEIA usando da atÍibuição
que lhe confere o artigo 65, inciso [I, alínea "a" da bi Orgânica
Municipal

CONSIDBÀ\DO o parecer da procuradoú muicipal
prcferido nos autos do PROTOCOI-O N. " 401/2025;

PleÍeitura Àtunicípal de Cruzeta

RE;Ot-\'E

ArL lo - Conceder a PRo(fi.ESSÀO HoRIZoNIAL do servidor
FRANCISCO DAS CHÀGAS RODRI(LIES, rrntrícula n" 407-1.

ocupante do cargo elêtivo de AGNTE COM UNIT^RIO DE

SAUDE Rci. 02-4. para à RetOGA.
ArL 20 - Bta Portaria entra emvigot na data de §ua publicação.

revogando as disposições contúrias

Registre-se, trtui$Iê-§e e curryai§c o pre§ente ato.

Crureta /RN, em29 de outubro de 2025.

RÁLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administraçào e dc Tn-butaçào

,IOÁQUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Putlica& Por:
IlalÍian Kâtsson Ddntas de Medeiros

CriÍ go ltlentifi catbr:443F(T60

Materia publicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Estado

do Rio Crande do Norte no dia 30/1Cl/2025. Edição 3657

A verificação <!e autenticidadc da rmtcria podc ser fcita

intornando o código identifiçadorno site:
https l/www.diariorninicipal.combrlferrrm/
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